
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
Palácio Votura 

GABINETE DO VEREADOR ENG. ALEXANDRE PERES 
Rua Humaitá 1167 — Centro — PABX (19) 3885-7700 

CEP. 13339-140 — Indaiatuba - SP 

PROJETO DE LEI / 2022 

"Denomina rua Antonio Humberto Pucci, o logradouro 

público do Jardim Villa Sapezal que especifica". 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

Art. 12  - A atual Rua 07 (sete) do Jardim Villa Sapezal passa a denominar-se Rua 

Antonio Humberto Pucci. 

Art. 22  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Joab Pucinelli, 04 de janeiro de 2022. 

Vereador Eng. Alexandre Peres 
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
Palácio Votura 

GABINETE DO VEREADOR ENG. ALEXANDRE PERES 

Rua Humaitá 1167 — Centro — PABX (19) 3885-7700 

CEP. 13339-140 — Indaiatuba - SP 

JUSTIFICATIVA 

1. O nome do homenageado, Antonio Humberto Pucci, foi enviado para análise da 

Secretaria Municipal de Cultura, em conformidade ao disposto na alínea "c" do inciso II do 

artigo 22  da Lei Municipal no. 3.081 de 20 de dezembro de 1993. 

2. As informações históricas sobre o homenageado foram enviadas conforme cópia do 

Ofício AP-192/2021, (anexo) para análise do Departamento de Preservação e Cultura, e que, 

conforme solicitado no inciso II do artigo 82  da lei Municipal n2  6035 de 25 de julho de 2012, 

na biografia do indicado constou "relação de suas obras e ações meritórias e relevantes" e que 

trata-se de "personalidade reconhecida por reputação ilibada e idoneidade moral" conforme o 

parágrafo único do artigo 32  da mesma Lei, foi aprovado, conforme consta no Ofício 

101/2021, emitido pela Secretaria Municipal de Cultura (em anexo). 

3. Resumo da biografia do indicado: 

Antonio Humberto Pucci 

Antonio Humberto Pucci, filho de Carlos Pucci e Virginia Estevam Pucci, nascido em 10 

de maio de 1962, no município de São Paulo/SP e a família se mudou para Indaiatuba em 

meados de 1965, e, veio a falecer em 07 de agosto de 2020. 

Antonio Humberto Pucci tinha a profissão de Petroleiro/Petrobrás, cursou nível 

superior. Em Indaiatuba pertenceu ao quadro associativo dos clubes: Nove de Julho e 

Indaiatuba Clube, onde por várias oportunidades os representou em atividades esportivas 

(Judô, futebol, futsal). 
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
Palácio Votura 

GABINETE DO VEREADOR ENG. ALEXANDRE PERES 

Rua Humaitá 1167 — Centro — PABX (19) 3885-7700 

CEP. 13339-140 — Indaiatuba - SP 

Jogou em várias equipes esportivas da cidade sendo que onde mais se destacou foi no 

XV de Novembro, E.C. Primavera e A. E. Tejusa. Foi campeão várias vezes nestas equipes, tendo 

participado da fase profissional do primavera. 

Antonio Humberto Pucci mantinha união estável com Leandra do Rocio de Souza e não 

tiveram filhos. 

Plenário Joab Pucinelli, 04 de janeiro de 2022. 

(Á\ 
Vereador Eng. Alexandre Peres 
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Secreta:4a Municipal de Cultura 

Departamento de Preservação e Memória 

CO DE Lf),r)CS BIOGRÁFICOS 

Questionário de Coleta de Dados 

1. Nome: 

i-J•igToi\iro 1--ium8ea_To 	CI  I 

O 	o ro sile: 

3. Data e local de nascimento (cv...e, estado ou simila /pais): 

/0 	/L4ÍPÕ kãe q(7 2 

4. Profissão: 

PE 1 iZOt_E-1 

5. Período de residência em Indaiatuba: 

55 Í))\10 

5. Escolaridade: 

P (0 

6. Estado Civil: 

C ,9-5A9Z)Á3 

7. Nome dos pais: 

L0.5 f)0(1-C 

8. Nome do cônjuge: 

EsSTEMPi Pdc-C-1 

2. Data e local de óbito (cidade, eido ou similar/pais): 

O O 5AO?ULO • 

5go PdwL0 ,5P 

Li 

'C O 

8. Nome dos Filhos: 

Rua d 	 s, 21 Pom 	indaiatuba, SP — Cep: 13345-020 
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SecaMunicipal de Cultura 

Departame,  _ de Preservação 	emória 

9, M. vidades profissionais exercidas (incluindo locais onde as exerceu e em que se 

PErRo LEik o Purizo to:/9-s 

10. Atividades associativas e de classe (entidades filantrópicas às quais pertenceu): 

PV7ÉA/Ct7- t) /to eQui-)Dto 1.1“(oc 	 D-os 

klok 	z)ve cru Lf-f-O E IJ 1 ATO ewf cW.EvE 

OlUie d 	()''s o (-2oj J) 	 19k6:S/c--v770J 
11. Atividades políticas (cargos políticos exercidos): 

12. Homenage 
	renas, títulos, prêmios e similares: 

13, Participação na vida do município de Indaiatuba: 

RE,Pik.E.CA17-00 	 Ve ZES t»"Ii 
	

V( ML 

Esio 0/2 	/1--s 	‘7-00 	0-7-e-. 30 	FuT59- ) 

\7-00u 	ull .117- 	Etc.0 ( PE5 

se:" ião l=q,5 	"9( 	 GOes 

)(\/ 	kieUEMbiW, 	.C. ?RIM Í-U*ET#RA 

E 	. 

CA PE ;Go df“2, 1-5 

G-GU 	T-EkLik 	C iP7i  
ri,5,5bi /-1. c 	 /•Ç/t9.  
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ASSINATU DO RESPà‘ÁVEL 

Secretaria Municipal de Cultura 

Departamento de Preservação e Memória 

14.Cópia de urna ou mais fu, 	homenageado (a). 

15. T 	dedaraçe de pessoas que confirmem terem conhecido o interessado, 

w‘,..'m como, as ;_., - gações do mesmo apresentadas (em anexo) 

16.Dados sobre o responsáve rpreenchimento do Questionário: 

Nome:  Ck9- ‘Z 	  

Endereço: 	\S'80 	TH  

Telefone: 	g (:?G 3G 6040 

indaiatuba,  O 	de o 

 

2.0 Z. I 
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Nacio 

Estado 	 C ,‘) 

Profis 

Residência: 

TE 	 e celular: 	  

o 
LLT 

indaiatuba,  O g  de 

Ass.: 

de 	 

Secreta(:. Municipal de Cultura 

Departamento de Preservação e Memória 

DECLARAÇÃO 

De 

)/U -r0  

para todos os fins de direito, que conheci 

Hu'4íTO  Poce    por 

(ou dt irnnte) 	6  	anos, li o questionário anexo e endosso todas as informações e 

dados 

lograd 

declarando-os como verdadeiros. 

Tenho 	cimento de que o nome indicado poderá fazer parte do banco de 

Fundação 'r,5-Memoría de lndaiatuba, para a possível denominação de 

s públicos. 

E por ser verdade assino, a pra 	claração. 

Rua das Primaveras, 210, 	Pempéia — indaiatuba, SP — Cep: 13345-020 
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Secretaria Municipal de Cultura 

Departamento de PreservaçÃo e Memória 

Eu, 

Nacionalidade: 

Estado Civil: 

Profissão: 

Residência: 

Telefone fixo e celular: 

Declaro 

-^"  
(ou aurante) 	ti O 
dados fornecidos, declarando-os como verdadeiros. 

Tenho conhecimento de que o nome indicado poderá fazer parte do banco de 

dados da Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, para a possível denominação de 

logradouros públicos. 
E por ser verdade assino, a presente declaração. 

Indaiatuba, j22,2_ de 

 

114 L,  de _264 

 

Rua das Primaveras, 210, Jardim POMpéliE1- indaiatuba, SP — Cep: 13345-020 
Tel: (19) 3876-6144 

os ins de direito, que conheci 

CA 	
por 

anos, li o questionário anexo e endosso todas as informações e 
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DECLARAÇÃO 

Eu, 

Nacionalidad 

Estado Civil: 

Profissão: 

Residência: 

Telefone fixo e celular: 

Secretaria Municipal de Cultura 

Departamento de Preservação e Memória 

Declaro vara todo os 	de direito, que conheci 

tvt 	por 

(ou urante) 	 anos, li o questionário anexo e endosso todas as informações e 

dados fornecidos, declarando-os como verdadeiros. 
Tenho conhecimento de que o nome indicado poderá fazer parte do banco de 

dados da Fundação Pró-Memória de indaiatuba, para a possível denominação de 

logradouros públicos. 

E por ser verdade assino, a presente declaração. 

indaiatuba, de ,20à 

  

Asa.: 
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Eu, 

Nacionalidade: 

Estado Civil: 	 

Profissão: 

Residência: 

Telefone fixo e celular: 

4 	 

Secretaria Municipal de Cultura 

Departamento de Preservação e Memória 

Declaro dos os ins de direito, que conheci 

34K. 	
r 	por 

(ou durante) 	ti O 	anos, li o questionário anexo e endosso todas as informações e 

dados fornecidos, declarando-os como verdadeiros. 

Tenho conhecimento de que o nome indicado poderá fazer parte do banco de 

dados da Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, para a possível denominação de 

logradouros públicos. 
E por ser verdade assino, a presente declaração. 

Indaiatuba, /22.  de 	VA 	, de _22s__.12 

Rua das Primaveras, 210, Jardim Pompéia — Indaiatuba, SP — Cep: 13345-020 
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A- 

Eu, 

Nacionalidade: 

Estado Civil: 

Profissão: 

Residência: 

Telefone fixo e celular: 

c9 

041M41. 3.33-q  

Secretaria Municipal de Cultura 

Departamento de Preservação e Memória 

DECLARAÇÃO 

Declaro9ara todo os ns de direito, que conheci 

rvt, O 	Iii)Adt ÊS11 	por 

(oudurante) 	 

 

anos, li o questionário anexo e endosso todas as informações e 

  

dados fornecidos, declarando-os como verdadeiros. 
Tenho conhecimento de que o nome indicado poderá fazer parte do banco de 

dados da Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, para a possível denominação de 

logradouros públicos. 

E por ser verdade assino, a presente declaração. 

Indaiatuba, 	y  de 	Ith 11 c."--A4 	è-'0 	de  c20021.  

Ass.: 

Rua das Primaveras, 210, Jardim Pompéia Indaiatuba, SP — Cep: 13345-020 
Tel: (19) 3875-6144 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO E MEMÓRIA 

OFÍCIO/SMC/DPM N° 101/2021 

Indaiatuba, 26 de novembro de 2021. 

Exmo. Sr. Vereador, 

Em resposta ao v. Ofício n° 192/2021, encaminho a Vossa Excelência o anexo Ato 

Deliberativo n° 76/2021, pelo qual se deliberou sobre a indicação de nome para 

designação de via pública, logradouros e próprios municipais no Município de Indaiatuba. 

No ensejo, reitero protestos de apreço e consideração. 

Atenciosamente, 

TÂNIA CASTANHO FERREIRA 
Secretária Municipal de Cultura 

EXMO. SR. 
ENG. ALEXANDRE PERES 
DD. VEREADOR À CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA — SP 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
Rua das Primaveras, 210 - fone 19 3875 6144 - 3894 1867 

Indaiatuba - São Paulo - CEP 13345-020 
cultura@indaiatuba.sp.gov.br  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO E MEMÓRIA 

ATO DELIBERATIVO N° 76/2021 

TÂNIA CASTANHO, Secretária Municipal de Cultura, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, em especial o disposto no art. 3°, § 2° da Lei Complementar n° 71, 

de 23 de março de 2021; 

CONSIDERANDO que o art. 3° da Lei Complementar n° 71, de 23 de março de 

2021, determinou a extinção a Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, determinando que suas 

atividades serão absorvidas pelos órgãos da Administração Pública Municipal direta; 

CONSIDERANDO que pelo art. 5° do Decreto n° 14.216, de 1° de abril de 2021, 

foram declarados extintos os cargos de membro do Conselho Administrativo e de Superintendente 

da Fundação, com a transferência das respectivas competências legais ao titular da Secretaria 

Municipal de Cultura; 

CONSIDERANDO a competência para indicar nomes de pessoas, fatos e 

acontecimentos, locais ou datas significativas na história do Município para a denominação ou 

alteração da denominação de vias, logradouros públicos e próprios municipais, nos termos do art. 

2°, II, "c" da Lei n° 3.081, de 20 de dezembro de 1993, e no § 2° do art. 1° da Lei n° 6.035, de 25 

de julho de 2002; 

CONSIDERANDO, por fim, o Ofício n° 192/2021 do Sr. Eng. Alexandre Peres 

Vereador à Câmara Municipal de Indaiatuba; 

RESOLVE, estando atendidos os requisitos da Lei n° 6.035, de 25 de julho de 

2002, fica APROVADA a indicação do nome de Antonio Humberto Pucci, para a designação de 

vias, logradouros e próprios municipais. 

Indaiatuba, 26 de novembro de 2021. 

TÂNIA CASTANHO FERREIRA 
Secretária Municipal de Cultura 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
Rua das Primaveras, 210 - fone 19 3875 6144 - 3894 1867 

Indaiatuba - São Paulo - CEP 13345-020 
cultura@indaiatuba.sp.gov.br  
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Vereador Alexandre Peres 

De: 	 Sandra - Engenharia <engenharia.cadastro02@indaiatuba.sp.gov.br> 

Enviado em: 	 quarta-feira, 14 de julho de 2021 13:02 

Para: 	 Vereador Alexandre Peres 

Assunto: 	 Re: Logradouros - Residencial Sapezal 

Boa tarde, 

Ruas 01 a 07 do loteamento Jardim Villa Sapezal 

Att. 

Sandra Regina Ap. Sant'Ana Lemes 
Dept. de Cadastro Imobiliário 
Secr. Mun. De Planej. Urbano e Engenharia 
Fone : 3834-9165 
E- mail : engenharia.cadastroO28indaiatuba.sp.gov.br  

Em 12/07/2021 10:52, Vereador Alexandre Peres escreveu: 

Bom dia Sandra, td bem? 

Solicito por gentileza que reserve 7 logradouros no Residencial Sapezal para que o vereador 

Alexandre Peres possa dar andamento aos processos para a nomeação dos mesmos. 

Desde já agradeço a atenção e fico no aguardo de um retorno. 

Att, 

Darlene Ribeiro 

Assessora Parlamentar 

Vereador Eng. Alexandre Peres 

Câmara Municipal de Indaiatuba 
alexandreperes@indaiatuba.sp.leg.br  
Telefone: 0800-7708-540 

WhatsApp: (19) 98312-5606 
www.alexandreperes.com.br   

Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
Telefone: (19) 3834-9000 
Site: http://www.indaiatuba.sp.gov.br/  

Antes de imprimir pense no seu compromisso com o meio ambiente. 
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